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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 748, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Altera a Portaria MEC nº 651, de 24 de julho de
2013.

O MINISTRO DO ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o disposto no art. 4º do
Decreto nº 7.233, de 19 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º A Portaria MEC nº 651, de 24 de julho de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica institucionalizada, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, a
Matriz de Distribuição de Recursos Discricionários, para orientar a distribuição anual dos
recursos destinados às universidades federais". (NR)

"Art 2º-A Matriz de Distribuição de Recursos Discricionários será composta
pelos seguintes elementos:

I - Matriz de Outros Custeios e Capital - OCC;
II - Matriz do Programa Nacional de Assistência Estudantil - Pnaes;
III - Matriz do Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior -

Promisaes;
IV - Matriz dos Hospitais Veterinários;
V - Matriz das Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais;
VI - Matriz dos Colégios de Aplicação das Instituições Federais de Ensino

Superior;
VII - Matriz do Programa de Acessibilidade na Educação Superior - INCLUIR; e
VIII - Matriz Idioma Sem Fronteiras - ISF.
§ 1º As metodologias das matrizes de que trata o caput encontram-se nos

anexos dessa Portaria.
§ 2º O valor destinado ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor

Público - Pasep, deverá ser observado nos termos do art. 13 da Medida Provisória nº
2.158-13, de 2001, e art. 14 do Decreto nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, conforme
o caso.

§ 3º A alocação dos recursos destinados ao programa de que trata o Decreto
nº 6.096, de 24 de abril de 2007, será definida conforme parâmetros estabelecidos pela
Comissão Permanente, disposta no art. 5º desta Portaria." (NR)

"CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COLETA DE DADOS PARA A MATRIZ DE DISTRIBUIÇÃO DE

RECURSOS DISCRICIONÁRIOS" (NR)
"Art. 3º A composição da Matriz OCC, de que trata o anexo I desta Portaria,

terá como base o número de alunos equivalentes de cada universidade, calculado a partir
dos indicadores relativos ao número de alunos matriculados e concluintes da graduação e
pós-graduação de cada universidade federal, bem como, entre outros, o indicador de
eficiência/eficácia RAP (relação aluno professor) e os indicadores de qualidade dos cursos
de graduação e pós-graduação baseados em sistemas de informação do Ministério da
Ed u c a ç ã o .

.................................................................................................................................
"§ 3º A base de dados a ser utilizada na composição da Matriz OCC, de que

trata o anexo I desta Portaria, deverá ser, preferencialmente, a do ano anterior ao da
elaboração da Proposta de Lei Orçamentária Anual; " (NR)

"Art. 3º-A Os parâmetros utilizados na elaboração da Matriz OCC, de que trata
o anexo I desta Portaria, terão como base os critérios definidos pelo art. 4º, § 2º, do
Decreto nº 7.233, de 19 de julho de 2010." (NR)

"Art. 3º-B Os parâmetros utilizados na elaboração da Matriz do Programa
Nacional de Assistência Estudantil - Pnaes; Matriz do Projeto Milton Santos de Acesso ao
Ensino Superior - Promisaes; Matriz dos Hospitais Veterinários; Matriz das Escolas Técnicas
Vinculadas às universidades federais; Matriz dos Colégios de Aplicação das Instituições
Federais de Ensino Superior; Matriz do Programa de Acessibilidade na Educação Superior -
INCLUIR; e Matriz Idioma Sem Fronteiras - ISF terão como base o constante nos Anexos

II, III, IV, V, VI, VII e VI desta Portaria, respectivamente." (NR)
"CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS".(NR)
"Art. 4º O montante de recursos destinados à distribuição de que trata o art. 3º

e seus parágrafos será fixado pelo Ministério da Educação.
Parágrafo único. A Secretaria de Educação Superior poderá estabelecer projetos

específicos para compor a Proposta de Lei Orçamentária Anual das universidades federais,
com recurso diverso daquele mencionado no caput do art. 4º desta Portaria." (NR)

"Art. 4º-A Caso o referencial estabelecido no caput do art. 4º desta Portaria
seja igual, inferior ou represente aumento abaixo dos índices de correção monetários
ordinários, em relação ao do exercício anterior, a Comissão Permanente, disposta no art.
5º desta Portaria, poderá estabelecer metodologia de distribuição alternativa para a Rede
de Instituições Federais de Ensino Superior." (NR)

"CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO PERMANENTE" (NR)
"Art. 5º Será instituída Comissão Permanente, por ato do Secretário de

Educação Superior, para contribuir nas deliberações anuais de que trata esta Portaria,
composta por:

I - três representantes do Ministério da Educação, sendo:
a) o Diretor de Desenvolvimento da Rede de IFES;
b) o Coordenador-Geral de Planejamento e Orçamento das IFES; e
c) um representante da Secretaria-Executiva; e
II - três membros indicados pelos reitores de universidades federais." (NR)
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria MEC nº 651, de

2013:
I - art. 2º;
II - parágrafo único do art. 5º;
III - art. 6º; e
IV - art. 7º.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO
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PORTARIA Nº 753, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o que dispõe o art. 93
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como o art. 8º, inciso I, do Decreto nº
10.139, de 28 de novembro de 2019, e em observância ao art. 17 do Decreto nº 9.144, de
22 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.128, de 15 de dezembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a autorização de
cessão de servidores do Ministério da Educação e de suas entidades vinculadas para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança em outro órgão ou entidade dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 754, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; no art. 4º da
Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017;
no Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; nas Portarias Normativas nº 20 e 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018 e na Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho
de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 1038/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201702771.

Art. 2º Credenciar o Instituto Leya de Educação Superior (Leya) para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Jacarandá, s/n, lote 16,
bairro Sul, Águas Claras, em Brasília, no Distrito Federal, mantida pela Unyleya Editora e
Cursos S.A., com sede em Brasília, no Distrito Federal (CNPJ 14.019.108/0001-30).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 755, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; no art. 4º da
Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017;
nas Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, e em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial nº 1024097-
03.2019.4.01.3400, em trâmite perante o TRF da 1ª Região, conforme consta nos Processos
Administrativos nº 00732.001593/2020-19 e 00732.002766/2021-05, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 388/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201901512.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Mauá de Brasília (UNIMAUÁ), por
transformação da Faculdade Mauá de Brasília (MAUADF), com sede no Setor D Sul, Rua 4
- C, nº 12, Taguatinga Sul, em Brasília, no Distrito Federal, mantido pelo Instituto Mauá de
Pesquisa e Educação - ME, com sede na Rua 12, Chácara 311, lote 3, Taguatinga, em
Brasília, no Distrito Federal (CNPJ 05.969.033/0001-68).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 756, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; no art. 4º da
Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017;
no Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; nas Portarias Normativas nº 20 e 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018, e na Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho
de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 439/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 202023693.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário de Bauru para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Rua Praça Nove de Julho, nº 1-51,
bairro Vila Pacífico, no Município de Bauru, no Estado de São Paulo, mantido pela
Instituição Toledo de Ensino, com sede no mesmo endereço (CNPJ 45.024.551/0001-23).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 757, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; no art. 4º da
Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017;
no Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; nas Portarias Normativas nº 20 e 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018, na Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de
2017, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial nº
1027770-04.2019.4.01.3400, em trâmite perante a 1ª Vara Federal Cível da SJDF, conforme
consta no Processo Administrativo nº 00732.001433/2021-51, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 482/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201926667.

Art. 2º Credenciar a Fundação Dom Cabral para a oferta de cursos de pós-
graduação lato sensu na modalidade a distância, com sede na Avenida Princesa Diana, nº
760, bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, no Município de Nova Lima, no Estado de Minas
Gerais, mantida pela Fundação Dom Cabral, com sede no mesmo Município e Estado (CNPJ
19.268.267/0001-92).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017, do
Ministério da Educação, ou até decisão judicial em sentido contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

DESPACHOS DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de
homologar o Parecer CNE/CES nº 836/2019, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação - CNE, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior - SERES, expressa na Portaria SERES nº 83, de 19 de fevereiro de 2019, para
autorizar o funcionamento do curso superior de Educação Física, bacharelado, a ser
oferecido pela Faculdade Futura, com sede no Município de Votuporanga, no Estado de
São Paulo, mantida pelo Instituto de Ciência, Educação e Tecnologia de Votuporanga, com
sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.003225/2019-
71 (e-MEC nº 201702597).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de
homologar o Parecer CNE/CES 592/2020, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -
Seres, expressa na Portaria nº 180, de 23 de junho de 2020, para autorizar o
funcionamento do curso superior de Engenharia Mecânica, bacharelado, a ser oferecido
pela Faculdade Alis de Itabirito, com sede na Rua Matozinhos, nº 293, Bairro Matozinhos,
no município de Itabirito, no estado de Minas Gerais, mantida pela Associação de Ensino
Superior dos Inconfidentes - ASESI, com sede no mesmo município e estado, com 120
(cento e vinte) vagas totais anuais, conforme consta do Processo nº 00732.002403/2021-
61 (e-MEC nº 201714550).

MILTON RIBEIRO
Ministro

DESPACHO DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologa
o Parecer CNE/CES nº 386/2021, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
a decisão da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB, que indeferiu os pedidos
de revalidação dos diplomas de Medicina, obtidos por Murilo de Almeida Pereira e por
Ramon Rodrigues Cotinguiba, emitidos pela Universidade de Buenos Aires - UBA, na cidade
de Buenos Aires, na Argentina, na forma exigida pela Portaria Normativa MEC nº 22, de 13
de dezembro de 2016, e nos termos da Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016,
conforme consta do Processo nº 23001.000897/2020-19.

MILTON RIBEIRO
Ministro

DESPACHO DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 416/2021, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação - CNE, que votou favoravelmente à convalidação dos estudos da interessada
Viviana Oliveira de Souza, realizados no curso superior de Pedagogia, licenciatura, no
período de 2017 a 2019, ministrado pela Universidade Cidade de São Paulo - Unicid, com
sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Secid - Sociedade
Educacional Cidade de São Paulo, com sede no mesmo município e estado, conforme
consta no Processo de nº 23001.000304/2021-03.

MILTON RIBEIRO
Ministro

DESPACHO DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995,
homologo o Parecer CNE/CES nº 417/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, que votou favoravelmente à convalidação dos estudos
realizados por Bruno Ianov, no curso superior de Direito, realizado no período de 2012
a 2019, ministrado pelo Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas -
FMU, com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantido pela
Faculdade Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda., com sede no mesmo município e
estado, conferindo validade a todas as disciplinas cursadas, conforme consta do
Processo nº 23001.000162/2021-76.

MILTON RIBEIRO
Ministro

DESPACHO DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995,
homologo o Parecer CNE/CES nº 418/2021, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação - CNE, que se manifestou favoravelmente à
convalidação dos estudos realizados por Douglas Antunes, no curso superior de Análise
e Desenvolvimento de Sistemas, tecnológico, na modalidade a distância, no período de
2017 a 2019, ministrado no polo de Boituva, no estado de São Paulo, pela
Universidade Cruzeiro do Sul - UNICSUL, com sede no município de São Paulo, no
estado de São Paulo, mantida pela Cruzeiro do Sul Educacional S.A., com sede no
mesmo município e estado, conferindo validade ao diploma, conforme consta do
Processo nº 23001.000398/2021-11.

MILTON RIBEIRO
Ministro
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